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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 736 , DE 7 DE NOVEMBRO DE 1 962 

Abre o crédito especial na impor 
tância de ~$ 300 000,00 ( Trezen 
tos mil cruzeiros) ,afim de aten 
der despesas com o 32 Congressõ 
dos Tribunais de Contas. 

. . 
• Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o 

dito especial na importância de ~$ 300 000,00 (Trezentos 

• cr,! 

mil 

cruzeiros), que se destina à representação dos Exm2s. Senhores 

Ministros dêste Estado, que participarão do 3º Congresso dos 

Tribunais de Contas, a realizar-se em Porto Alegre no 

de 17 a 25 de Novembro do corrente ano. 

per!odo 

Artigo 22 - Afim de cobrir a despesa de que trata o 

presente crédito especial, fica anulada a importância de ~$. 

300 000,00 (Trezentos mil cruzeiros), à conta da verba 3.2 - E~ 

cargos Gerais - 8.05.4 - Despesas Diversas - 406 Subvençoes e 

ContribUiçoes n2 530 do vigente orçamento. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua 

~ublicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 7 de novembro de 

1 962, 1412 da Independência e 742 da República. 
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